
Deste modo, para facilitar a pesquisa,  
os artigos apresentam-se junto às margens  
laterais das páginas, que dispõem também  
de espaço adequado para o utilizador tomar  
as suas notas.

ARTIGO 1.º

Como utilizar este livro?
A COLEÇÃOLEGISLAÇÃO foi desenvolvida para proporcionar o melhor acesso  
aos textos jurídicos, através de compilações legais rigorosas, práticas  
e de fácil consulta.

Nas situações em que o texto de lei sofre alterações, indica-se, em nota dos  
coordenadores do livro, o diploma que introduziu a redação atual.  
Esse destaque apresenta-se:

· �no final do artigo ( 1 ) ou do número 
( 2 ), quando todo ele tiver sido  
alterado; 

ou
· �diretamente na sequência do artigo  

( 3 ), número ( 4 ) ou alínea, quando 
apenas estes tiverem sofrido  
alterações.

Nos referidos destaques, apresenta-
-se ainda a data de entrada em vigor 
da redação ( 5 ), quando não é  
aplicável o prazo regra de vacatio 
legis, bem como a data de produção 
de efeitos, quando tal se justifique.

Quando se mostra necessário  
apresentar um esclarecimento mais 
extenso ou redações que entrarão 
em vigor numa data posterior  
à edição do livro, a informação  
é colocada em nota de rodapé ( 6 ).

495lei n.º 6/2006, de 27 de fevereiro 
(novo regime do Arrendamento Urbano 

Arredondamento
1 – A renda resultante da atualização referida no artigo anterior é arredon-

dada para a unidade de cêntimo imediatamente superior.
2 – o mesmo arredondamento aplica-se nos demais casos de determina-

ção da renda com recurso a fórmulas aritméticas.
[Redação do art. introduzida pela Lei n.º 31/2012, de 14-08; entrada em vigor: 2012-11-13.]

TíTUlo ii  
Normas transitórias

CApítulo I  
Contratos habitacionais celebrados na vigência do Regime do 

Arrendamento Urbano e contratos não habitacionais celebrados 
depois do Decreto-Lei n.º 257/95, de 30 de setembro

Regime
1 – os contratos para fins habitacionais celebrados na vigência do regime 

do Arrendamento Urbano (rAU), aprovado pelo decreto-lei n.º 321-B/90, de 
15 de outubro, bem como os contratos para fins não habitacionais celebrados 
na vigência do decreto-lei n.º 257/95, de 30 de setembro, passam a estar sub-
metidos ao nrAU, com as especificidades dos números seguintes. [Redação da 

Lei n.º 31/2012, de 14-08; entrada em vigor: 2012-11-13.]

2 – À transmissão por morte aplica-se o disposto nos artigos 57.º e 58.º.
3 – Quando não sejam denunciados por qualquer das partes, os contratos 

de duração limitada renovam-se automaticamente no fim do prazo pelo qual 
foram celebrados, pelo período de dois anos, se outro superior não tiver sido 
previsto. [Redação da Lei n.º 31/2012, de 14-08; entrada em vigor: 2012-11-13.]

4 – os contratos sem duração limitada regem-se pelas regras aplicáveis 
aos contratos de duração indeterminada, com as seguintes especificidades:

a) Continua a aplicar-se o disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 107.º 
do rAU1; [Redação da Lei n.º 31/2012, de 14-08; entrada em vigor: 2012-11-13.]

b) Para efeitos das indemnizações previstas no n.º 1 do artigo 1102.º 
e na alínea a) do n.º 6 e no n.º 9 do artigo 1103.º do Código Civil, 
a renda é calculada de acordo com os critérios previstos nas alí-
neas  a) e b) do n.º  2  do artigo  35.º da presente lei; [Redação da Lei 

n.º 31/2012, de 14-08; entrada em vigor: 2012-11-13.]

c) o disposto na alínea c) do artigo 1101.º do Código Civil não se aplica 
se o arrendatário tiver idade igual ou superior a 65 anos ou defi-
ciência com grau comprovado de incapacidade superior a 60%. [Re-

dação da Lei n.º 31/2012, de 14-08; entrada em vigor: 2012-11-13.]

5 – em relação aos arrendamentos para habitação, cessa o disposto nas 

1  face à remissão desta alínea, transcrevemos aqui o conteúdo da alínea a) do n.º 1 do artigo 107.º do rAU: 
“Artigo 107.° limitações
1 – (…)
a) Ter o arrendatário 65 ou mais anos de idade ou, independentemente desta, se encontre na situação de 
reforma por invalidez absoluta, ou, não beneficiando de pensão de invalidez, sofra de incapacidade total 
para o trabalho, ou seja portador de deficiência a que corresponda incapacidade superior a dois terços;”

Artigo 25.º 

Artigo 26.º 
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DIREITO REAL DE HABITAÇÃO PERIÓDICA 

CAPíTuLO I  
Do direito real de habitação periódica

SECÇÃO I  
Disposições gerais

Direito real de habitação periódica
Sobre as unidades de alojamento integradas em hotéis-apartamentos, 

aldeamentos turísticos e apartamentos turísticos podem constituir-se direi-
tos reais de habitação periódica limitados a um período certo de tempo de 
cada ano.

Outros direitos reais
1 – O proprietário das unidades de alojamento sujeitas ao regime de direi-

tos reais de habitação periódica não pode constituir outros direitos reais sobre 
as mesmas.

2 – O disposto no número anterior não impede que, quando necessário, a 
constituição do direito real de habitação periódica seja precedida da sujeição 
do edifício, grupo de edifícios ou conjunto imobiliário ao regime da proprie-
dade horizontal.

Duração
1 – O direito real de habitação periódica é, na falta de indicação em contrá-

rio, perpétuo, podendo ser-lhe fixado um limite de duração, não inferior a um 
ano a contar:

a) Da data da sua constituição; ou
b) Da data da respetiva abertura ao público, quando o empreendi-

mento estiver ainda em construção.
[Redação do n.º introduzida pelo DL n.º 37/2011, de 10-03; entrada em vigor: 2011-04-09.]

2 – O direito real de habitação periódica é limitado a um período de tempo 
determinado ou determinável em cada ano. [Redação do DL n.º 37/2011, de 10-03; entrada 

em vigor: 2011-04-09.]

3 – Sem prejuízo do disposto no número anterior, os períodos de tempo 
devem ter todos a mesma duração.

4 – O último período de tempo de cada ano pode terminar no ano civil 
subsequente ao do seu início.

5 – O proprietário das unidades de alojamento previstas no artigo 1.º deve 
reservar, para reparações, conservação, limpeza e outros fins comuns ao em-
preendimento, um período de tempo de sete dias seguidos por ano para cada 
unidade de alojamento.

Condições de exploração do empreendimento no 
regime de direito real de habitação periódica 

1 – A exploração de um empreendimento no regime do direito real de habi-
tação periódica requer que:

a) As unidades de alojamento, além de serem independentes, sejam 

Artigo 1.º 

Artigo 2.º 

Artigo 3.º 

Artigo 4.º 
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TíTuLO II  
Do casamento

Capítulo I  
Modalidades do casamento

Casamentos católico e civil
1 – O casamento é católico ou civil.
2 – A lei civil reconhece valor e eficácia de casamento ao matrimónio cató-

lico nos termos das disposições seguintes.

Efeitos do casamento católico
O casamento católico rege-se, quanto aos efeitos civis, pelas normas co-

muns deste código, salvo disposição em contrário.

Dualidade de casamentos
1 – O casamento católico contraído por pessoas já ligadas entre si por ca-

samento civil não dissolvido é averbado ao assento, independentemente do 
processo preliminar de casamento. [Redação do DL n.º 324/2007, de 28-09; entrada em vigor: 

2007-09-29. De acordo com a al. a) do n.º 3 do art. 24.º deste DL, o disposto neste art. produz efeitos desde 

2006-01-25, quanto aos atos e processos lavrados em conservatórias informatizadas.]

2 – Não é permitido o casamento civil de duas pessoas unidas por matri-
mónio católico anterior.

Casamentos urgentes
O casamento urgente que for celebrado sem a presença de ministro da 

Igreja Católica ou de funcionário do registo civil é havido por católico ou civil 
segundo a intenção das partes, manifestada expressamente ou deduzida das 
formalidades adotadas, das crenças dos nubentes ou de quaisquer outros ele-
mentos.

Capítulo II  
Promessa de casamento

Ineficácia da promessa
O contrato pelo qual, a título de esponsais, desposórios ou qualquer outro, 

duas pessoas se comprometem a contrair matrimónio não dá direito a exigir 
a celebração do casamento, nem a reclamar, na falta de cumprimento, outras 
indemnizações que não sejam as previstas no artigo 1594.º, mesmo quando 
resultantes de cláusula penal.1 [Redação da Lei n.º 9/2010, de 31-05.]

1  De acordo com o art. 3.º da Lei n.º 9/2010, de 31-05:
“1 – As alterações introduzidas pela presente lei não implicam a admissibilidade legal da adoção, em qual-
quer das suas modalidades, por pessoas casadas com cônjuge do mesmo sexo.
2 – Nenhuma disposição legal em matéria de adoção pode ser interpretada em sentido contrário ao dis-
posto no número anterior.”

Artigo 1587.º 

Artigo 1588.º 

Artigo 1589.º 

Artigo 1590.º 

Artigo 1591.º 
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Sempre
atual

A COLEÇÃOLEGISLAÇÃO disponibiliza, em  
www.portoeditora.pt/direito, até à preparação de novas  
edições das obras, atualizações online gratuitas, em  
formato PDF, com a indicação da página e respetivo  
local onde podem ser facilmente aplicadas.

ARTIGO 10.º

ARTIGO 12.º
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